
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

  

LEI Nº 1.597, DE 11 DE SETEMBRO DE 1958. 

 

  Estabelece as Representações dos cargos de Diretor e Subdiretor, lotados 

no presídio São José, e dá outras providências. 

 

  A Assembléia Legislativa do Estado estatui e eu sanciono a seguinte lei : 

 

  Art. 1°. Ficam estabelecidas as Representações de quarenta e oito mil 

cruzeiros (Cr$ 48.000,00) e vinte e quatro mil cruzeiros (Cr$ 24.000,00) aos titulares 

dos cargos de Diretor e Subdiretor, lotados no presídio São José, a serem pagas, 

exclusivamente, quando ocupados por militares. 

  Art. 2°. A fim de atender ao pagamento do encargo criado no artigo 

anterior, fica o Govêrno do Estado autorizado a abrir, no corrente exercício 

financeiro, o crédito especial de setenta e dois mil cruzeiros (Cr$ 72.000,00). 

  Art.3°. Apresente lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Govêrno do Estado do Pará, 11 de setembro de 1958. 
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